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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 7/99
de 7 de Janeiro

As alterações introduzidas no Código do IRS pelo
Decreto-Lei n.o 45/98, de 3 de Março, que aditou o
n.o 6 ao artigo 114.o, no qual se prevê que as entidades
devedoras de rendimentos a sujeitos passivos não resi-
dentes estejam obrigadas à apresentação de uma decla-
ração à Direcção-Geral dos Impostos relativa a esses
rendimentos, e a alteração resultante do alargamento
da tributação na fonte, em sede de IRS e em IRC,
de não residentes sem estabelecimento estável em ter-
ritório português, aos rendimentos derivados de serviços
realizados ou utilizados em Portugal, introduzida pelo
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 25/98, de 10 de Fevereiro,
impõem modificações no modelo de impresso da actual
relação modelo n.o 130.

Importa sublinhar, de entre as alterações introduzi-
das, a periodicidade anual da apresentação da decla-
ração que agora se aprova, medida que certamente con-
tribuirá para a melhoria administrativa das relações
fisco-contribuinte, atendendo à simplificação de pro-
cedimentos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos

Assuntos Fiscais, nos termos do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, o seguinte:

1.o É aprovado o novo impresso da declaração do
modelo n.o 130, a que se refere o n.o 6 do artigo 114.o

do Código do IRS, e respectivas instruções de preen-
chimento, em anexo, a utilizar quando ocorrerem paga-
mentos de rendimentos a não residentes.

2.o A declaração modelo n.o 130 para rendimentos
denominados em escudos entra em vigor no ano de 1998,
devendo ser apresentada até 31 de Maio de 1999 rela-
tivamente a todos os rendimentos pagos ou postos à
disposição de entidades não residentes durante o ano
de 1998.

3.o A obrigatoriedade da apresentação da declaração
subsiste igualmente nos casos em que não tenha lugar
a retenção de imposto na fonte, em virtude de ter sido
accionada convenção para evitar a dupla tributação.

4.o O impresso aprovado pela presente portaria cons-
titui modelo exclusivo da Imprensa Nacional-Casa da
Moeda e deverá ser apresentado em duplicado, des-
tinando-se um dos exemplares a ser devolvido ao apre-
sentante no momento da recepção, depois de devida-
mente autenticado.

5.o No tratamento dos suportes informáticos, obser-
var-se-ão os mesmos procedimentos previstos para a
recolha da declaração modelo n.o 10, aprovada pela Por-
taria n.o 402/97, de 19 de Junho.

Ministério das Finanças.

Assinada em 19 de Outubro de 1998.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António
Carlos dos Santos.
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Portaria n.o 8/99
de 7 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio, que esta-
belece regras fundamentais a observar no processo de
transição para o euro, complementando o ordenamento
jurídico existente, refere, no n.o 2 do artigo 10.o, que,
mediante portaria e ouvido o Banco de Portugal, o
Ministro das Finanças fixará, de acordo com a evolução
económica e financeira, a taxa equivalente que substitui
a taxa de desconto do Banco de Portugal a partir de
1 de Janeiro de 1999.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ouvido

o Banco de Portugal, ao abrigo do n.o 2 do Decreto-Lei
n.o 138/98, de 16 de Maio, o seguinte:

1.o A taxa de referência a que se refere o n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio,
é fixada em 3,25%.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 1999.

Ministério das Finanças.

Assinada em 17 de Dezembro de 1998.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 9/99
de 7 de Janeiro

O regime de progressividade das prestações inerentes
aos empréstimos contratados ao abrigo dos Decretos-
-Leis n.os 435/80, de 2 de Outubro, e 459/83, de 30 de
Dezembro, agravado pela elevada inflação e desem-
prego à época registados, não se revelou compatível
com o crescimento e estrutura dos rendimentos dos agre-
gados familiares de muitos dos seus mutuários, com
especial incidência nos estratos sociais mais desfavo-
recidos.

No sentido de harmonizar o valor das prestações
daqueles empréstimos com a evolução dos rendimentos,
o Decreto-Lei n.o 149/89, de 8 de Maio, veio permitir
a aplicação das condições financeiras do Decreto-Lei
n.o 328-B/86, de 30 de Setembro, aos empréstimos con-
traídos ao abrigo do mencionado Decreto-Lei n.o 459/83
e enquadrados na classe A.

Uma vez que persiste ainda um elevado número de
empréstimos afectados pela desadequação dos referidos
factores, o artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de


